
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO-TO

Não emissão de Sanções Administrativas

Declaramos para os devidos fins, a inexistência de relação de licitantes ou contratados sancionados
administrativamente. Isso se deve ao fato de que no período de 01/01/2023 até 31/12/2023; no
período de 01/01/2024 até 31/12/2024; no período de 01/01/2025 até 31/12/2025; no período de
01/01/2026 até 26/05/2026, não foi emitido nenhuma Sanção Administrativa.

Silvia Fernandes Lopes 
Secretaria 
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Câmara Municipal de São Valério-TO, 26/05/2026

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
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